
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 62, DE 17 DE JUNHO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n° 550, de 30 de agosto de 2023, Portaria n°
05, de 29 de janeiro de 2024, e considerando o disposto no art. 3º do Decreto nº 39.002, de 24
de abril de 2018; nos termos do Processo SEI nº 04008-00001108/2024-68, resolve:
Art 1º Designar MIRON JOSE DE ARAUJO JÚNIOR, Matrícula nº 02855704, Analista em
Políticas Públicas e Gestão Governamental, para substituir o servidor GABRIEL GADELHA
MARQUES, Diretor de Orçamento e Finanças, matrícula nº 0281859-0, no dia 18/06/2025,
em virtude do Abono de Ponto, sem prejuízo das suas atribuições.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIA SOARES LOPES

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 156, DE 23 DE JUNHO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso III do parágrafo único do
art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal; no Regimento Interno aprovado pelo Decreto
nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, e o constante no Decreto nº 37.082, de 25 de janeiro
de 2016, resolve:
Art. 1º Designar SHURAMA PINHEIRO TOLEDO, matrícula n° 02547295, Coordenadora
do Fundo de Apoio à Cultura, e BEATRIZ SOUSA DE OLIVEIRA, matrícula nº 024.274-
35, Diretora do Programa de Incentivo Fiscal, na qualidade de Executoras do processo SEI
nº 00150-00002912/2025-50, para acompanhamento dos atos advindos do Edital de
Chamamento Público para Credenciamento de Pareceristas nº 17/2025 – Credenciamento
de Pessoas Físicas para atuarem na Avaliação de projetos artísticos e culturais que pleiteiam
recursos junto ao Fundo de Apoio à Cultura (FAC) e ao Programa de Incentivo Fiscal
(LIC), de que trata o referido processo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

CLAUDIO ABRANTES

PORTARIA Nº 157, DE 23 DE JUNHO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das competências que lhe são delegadas por meio da constante no Decreto nº
39.805, de 06 de maio de 2019, das atribuições que lhe confere o artigo 105, inciso III, da Lei
Orgânica do Distrito FederaL e demais atribuições e competências legais e regimentais, resolve:
Art. 1º Instituir COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA E
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, no âmbito da Secretaria de Estado de
Cultura do Distrito Federal, nos termos da Lei Complementar nº 840, de 23.12.2011.
Art. 2º Designar IGOR WRIGHT DA SILVA, matrícula nº 01724533, Analista em Políticas
Públicas e Gestão Governamental, JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO, matrícula nº
172877-6, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, SARA SEILERT,
MATRÍCULA Nº 02405989, Analista de Atividades Culturais, para sob a presidência do
primeiro, comporem a referida Comissão, como membros permanentes.
§ 1º Designar JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO, matrícula nº 172877-6, Analista em
Políticas Públicas e Gestão Governamental, para exercer as atribuições de Presidente substituto
da referida Comissão, nos impedimentos e afastamentos legais do titular.
§ 2º O servidor indicado como presidente desempenhará suas funções em regime de dedicação
exclusiva na Comissão criada por esta Portaria.
Art. 3º Designar, ADELE FERREIRA ROSA, matrícula nº 02419084, Técnico de Atividades
Culturais, MARIANA MORENA PINHEIRO REIS, matrícula nº 02406284, Técnico em
Atividades Culturais e MARGARETH RIBEIRO MOURA, matrícula nº 91281-6, Analista de
Atividades Culturais, para exercer as atribuições de membro suplente, nos afastamentos legais
dos membros titulares da Comissão instituída nesta Portaria.
Art. 4º Fica expressamente revogada a Portaria nº 93, de 18 de junho de 2021, publicada no
DODF nº 115, de 22 de junho de 2021, página 46, alterada pela Portaria nº 140, de 19 de agosto
de 2021, publicada no DODF Nº 160, de 24 de agosto de 2021,pág. 53.
Paragrafo único. Preservam-se os atos já praticados pela Comissão instituída pela Portaria
mencionada no caput deste artigo.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO ABRANTES

PORTARIA Nº 158, DE 23 DE JUNHO DE 2025
Altera a Portaria 123, de 22 de maio de 2025, que institui a Comissão de Seleção no âmbito
da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, para avaliação
das propostas do Edital de Execução do Programa Férias na Cultura, referente ao processo
00150-00005101/2025-19.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso III do parágrafo único do
artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e no Decreto nº 39.805, de 6 de maio de
2019, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 123, de 22 de maio de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3º ..........................................................................................
........................................................................................
........................................................................................
........................................................................................
ELIANE RODRIGUES PINHEIRO FALCÃO, matrícula nº 0243619-1
........................................................................................
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO ABRANTES

PORTARIA Nº 159, DE 23 DE JUNHO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, § 2º da
Lei Complementar nº 934, de 07 de setembro de 2017, bem como o disposto no art. 28, § 1º
da Resolução nº 1, de 14 de setembro de 2018, considerando o encaminhamento ao
Conselho de Cultura do Distrito Federal de comunicação de vacância nos Conselhos
Regionais de Cultura, nos termos do Processo SEI nº 00150-00002929/2021-83, resolve:
Art. 1º Declarar a vacância do cargo de Conselheiro(a) Regional de Cultura:
I - Conselheiro(a) Regional de Cultura de Brazlândia, títular, ocupado por JACKSON
LENON DE ARAÚJO DA SILVA, por motivo de renúncia
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO ABRANTES

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 277, DE 18 DE JUNHO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 332, de 26 de agosto de
2019, publicada no DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, página 13, alterada pela
Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020, publicada no DODF nº 78, de 27 de abril de 2020,
página 08, resolve:
Art.1º Designar HELI APARECIDA DE BARROS, matrícula nº 172486X, Analista em
Políticas Públicas e Gestão Governamental, para substituir JOSÉ CORREIA LIMA NETO
GUIMARÃES, matrícula nº 01748165, Gerente, Símbolo CPC-08, da Gerência de
Atendimento e Desenvolvimento de Pessoas, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da
Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia
Criativa do Distrito Federal, nos dias de 23/06/25, 21/07/2025 e 22/07/2025 e, pelo período
de 09 a 18/07/2025, por motivo de Abono de Ponto e Férias regulamentares do titular,
respectivamente, conforme 00150-00007615/2025-09 (Pessoal: Substituição de Cargo).
Art.2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir da data da publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 278, DE 18 DE JUNHO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no
DODF n° 165, de 30 de agosto de 2019, página 13 e o Decreto nº 32.587, de 13 de
dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do Decreto nº 37.843,
de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art.1º Designar os servidores DANIEL BRANDÃO BORGES - matrícula nº 0172869-5,
Analista em Pol. Públ. e Gestão Governamental e EMERSON BENEDITO VIDAL,
matrícula nº 1650645-6, cargo Técnico de Atividades Culturais, para atuarem como
gestores do Termo de Fomento referente ao Projeto “P Norte para Cristo”, celebrado no
âmbito da proposta nº 439 – Plataforma MROSC.
Art.2º Compete a Presidência da Comissão Gestora o servidor EMERSON BENEDITO
VIDAL e a Vice-presidência o servidor DANIEL BRANDÃO BORGES.
Art.3º Compete aos servidores designados acompanhar e monitorar a parceria consoante
atribuições previstas no art. 52 do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, nos
termos do art. 61 da Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
Art.4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir da data da publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 279, DE 18 DE JUNHO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, a Portaria
nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF n° 165, de 30 de agosto de 2019,
página 13 e, tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do Decreto nº 37.843, de 13 de
dezembro de 2016, resolve:
Art.1º Designar os servidores RICARDO CARDOSO DE ALMEIDA MACHADO,
matrícula nº 0238615-1, Técnico de Atividades Culturais e FREDERICO BORGES
MACHADO, matrícula nº 0240520-2, Analista de Atividades Culturais, para atuarem como
gestores do Termo de Fomento referente ao Projeto “Brasfest”, celebrado no âmbito da
proposta nº 448 – Plataforma MROSC.
Art.2º Compete a Presidência da Comissão Gestora ao servidor FREDERICO BORGES
MACHADO e a Vicepresidência, ao servidor RICARDO CARDOSO DE ALMEIDA
MACHADO.
Art.3º Compete aos servidores designados acompanhar e monitorar a parceria consoante
atribuições previstas no art. 61 da Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e no art.
52 do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016.
Art.4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir da data da publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO
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